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Estabelece graduação proporcional nos valores das contribuições de 
interesse das categorias profissionais, cobradas pelos conselhos 
profissionais e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as contribuições de interesse das 

categorias profissionais cobradas pelos conselhos profissionais e pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, estabelecendo critérios proporcionais para a fixação de seus 

valores, em observância ao princípio da capacidade tributária previsto no art. 145, § 

1º, da Constituição Federal. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Observados o § 1º e os valores máximos previstos nos incisos I 
a III do caput, atos dos respectivos conselhos fixarão o valor padrão 
da anuidade e tabela de descontos em favor dos profissionais. 

§ 3º A tabela de descontos contará com 5 (cinco) faixas, escalonadas 
nos quantitativos de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento), 30% 
(trinta por cento), 40% (quarenta por cento) e 50% (cinquenta por 
cento).  

§ 4º Ato do respectivo conselho estabelecerá critérios objetivos para 
enquadramento do profissional em cada faixa de desconto, 
considerando-se, no mínimo: 

I – tempo de inscrição no conselho, de modo que o profissional 
recém-formado obtenha maior desconto; 

II – quantitativo de atuações profissionais, quando possível, a 
depender do ofício. 

§ 5º Para os fins do inc. I do § 4º, considera-se recém-formado o 
profissional com até 10 (dez) anos de inscrição no respectivo 
conselho, o qual será necessariamente enquadrado na faixa de 50% 
(cinquenta por cento) de desconto. 

§ 6º É assegurado ao profissional proceder ao pagamento da 
anuidade: 

a) à vista, mediante desconto de 30% sobre o valor que lhe seria 
cobrado; ou 

b) parceladamente, em até 12 (doze) vezes, mediante opção a ser 
exercida junto ao conselho, vedada a cobrança de juros. 
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§ 7º Atos dos respectivos conselhos estabelecerão critérios de 
isenção e regras de recuperação de crédito. 

§ 8º Aplica-se à Ordem dos Advogados do Brasil as disposições 
constantes neste artigo, com exceção do inciso III do caput.” (NR). 

 

Art. 3º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 46. Observados os critérios e limites aplicáveis aos conselhos 
federais, compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, 
contribuições, preços de serviços e multas. 

............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 54. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

XII – homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as 
contas dos Conselhos Seccionais, incluídas as Caixas de Assistência 
dos Advogados, onde houver; 

XII-A – instruir e remeter, ao Tribunal de Contas da União, a 
prestação de contas anual da Ordem dos Advogados do Brasil, 
mediante consolidação dos dados e documentos referidos nos 
incisos XI e XII; 

............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 58. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. As contas da Caixa de Assistência dos Advogados 
devem evidenciar as despesas custeadas com receita de 
anuidades.”(NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A proposição que ora submetemos à elevada apreciação desta Casa 

procura conferir um mínimo de proporcionalidade à fixação do valor das anuidades 

devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional.  

Os esforços do Congresso Nacional nesse sentido não são inéditos, 

é bem de ver: a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, procurou balizar a total 

liberdade que os conselhos profissionais possuíam no assunto. Assim, fixou um 

limite máximo e estabeleceu parâmetros quanto à cobrança das anuidades. 

Um passo importante, mas não o suficiente. É que ainda persistem 

distorções. A primeira: é inconcebível que um profissional recém-formado, ou 

mesmo em início de carreira, tenha que arcar com uma contribuição anual no 

mesmo valor daquela paga por um profissional bem-sucedido, com clientela 

estabelecida e há anos no exercício de um ofício. 

A desigualdade causa desconforto tanto maior quando se recorda 

que as anuidades em referência possuem natureza jurídica de tributo, da espécie 

“contribuição de interesse das categorias profissionais” (art. 149, CF), segundo 

pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito (AgRg no AI nº 

768.577, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 16.11.2010). 

Dessa forma, é patente a violação ao art. 145, § 1º, da Constituição 

Federal, que estabelece que “sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte”. 

Trata-se do princípio da capacidade contributiva, que segundo o magistério do 

Supremo Tribunal Federal deve ser observado não apenas quanto aos impostos, 

mas também em relação a todas as modalidades de tributo, não constituindo, as 

contribuições de interesse das categorias profissionais, exceção a isso: “A Corte 

frisou que o princípio da capacidade contributiva, tal como previsto no art. 145, § 1°, 

da CF, aplica-se a todas as exações fiscais, e não exclusivamente aos impostos” 

(RE nº 599.309, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, julgado em 06/06/2018, 

DJe 114, de 08/06/2018). 

No intento de corrigir essa distorção, o Projeto de Lei que ora 

apresentamos obriga os conselhos a tratar desigualmente aqueles que são 

desiguais economicamente. Assim o faz ao determinar que os conselhos devem 

estabelecer política de desconto na contribuição anual, mediante estabelecimento de 
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faixas de descontos, favorecendo o profissional com pouco tempo de inscrição e 

aquele que atua esporadicamente. 

A segunda distorção corrigida por esta proposição é até mesmo 

histórica, uma vez que finalmente consagra a igualdade plena entre a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) e os demais conselhos de fiscalização. Seja no que toca 

à fixação de anuidades, seja em relação à obrigatoriedade de prestação de contas 

ao Tribunal de Contas da União (TCU). 

A propósito, o tema conheceu novo desenvolvimento com o Acórdão 

nº 2573/2018, do TCU, em processo no qual se questionou a pretensa imunidade da 

OAB ao controle do TCU (TC 015.720/2018-7). Em seu Voto, o Ministro Bruno 

Dantas trouxe o importante dado de que os 550 conselhos de fiscalização de 

exercício profissional gerem recursos que alcançam a cifra de R$ 3,3 bilhões, a cada 

ano. Ao lamentar a dificuldade quanto à obtenção de dados contábeis da Ordem – 

que não os publica –, o Ministro cita estimativas de que as anuidades cobradas pela 

OAB rendam, aproximadamente, R$ 600 milhões anualmente. 

E após rebater todos os argumentos contrários à submissão da OAB 

à fiscalização do TCU, conclui de modo cristalino: 

93. Diante do exposto, concluo que a OAB se submete à jurisdição 
do Tribunal de Contas do TCU e, portanto, deve ser incluída como 
unidade prestadora de contas.  

94. Aproveito a oportunidade para enfatizar que o momento atual é 
de uma sociedade que exige cada vez mais a transparência das 
instituições. A consolidação do Estado Democrático de Direito e a 
efetivação do princípio republicano estão intimamente ligadas a essa 
transparência e à accountability pública.  

95. No desenho institucional brasileiro, a OAB exerce papel 
fundamental de vigilante sobre o exercício do poder estatal e de 
defesa da Constituição e do Estado Democrático de Direito. Por essa 
razão, deve ser a primeira, entre os conselhos de fiscalização 
profissional, a servir de exemplo, e apresentar uma gestão 
transparente e aberta ao controle público.  

96. Por outro lado, a atual compreensão de que a OAB não estaria 
sujeita a qualquer tipo de controle administrativo está minando a 
possibilidade de real accountability sobre seus atos. 

(TCU, Acórdão nº 2.573/2018 – Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, 
Ata nº 44/2018 – Plenário, Sessão Ordinária de 07/11/2018) 
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Dessa maneira, faz-se necessário que o Congresso Nacional, em 

atenção à segurança jurídica, explicite, legislativamente, a existência do dever de 

prestar contas da OAB frente ao Controle Externo – de titularidade do Congresso 

Nacional e exercido com o auxílio do TCU (arts. 70 e 71, CF).  

Por último, mas não por menos, assevero que o Projeto aqui 

apresentado se coloca no âmbito da iniciativa legislativa parlamentar, porquanto 

trata não da estrutura, atribuições ou cargos dos conselhos profissionais, mas 

simplesmente sobre tributos da espécie contribuição de interesse das categorias 

profissionais (art. 149, CF); tributos por eles administrados. Afinal, já foi pacificado, 

no Supremo Tribunal Federal, inclusive em sede de Repercussão Geral, de que não 

há falar em iniciativa privativa do Presidente da República em matéria tributária (ARE 

743.480, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 10/10/2013, Publicação: DJe de 

20/11/2013, Tema 682 da Repercussão Geral). 

Ante todo o exposto, rogo o apoio de meus Pares na tramitação e 

futura aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 
cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  
 
Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 
dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 
Nacional sua sustação.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
 
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais.  
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Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 
nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 
que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 
cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 
na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
39, de 2002) 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
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sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 
7 de julho de 1981, que dispõe sobre as 
atividades do médico-residente; e trata das 
contribuições devidas aos conselhos 
profissionais em geral. 

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  
I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  
II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  
III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   
b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   
c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   
d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   
e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   
f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   
g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   
§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 
critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 
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parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 
pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 
Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 
CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 
serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 
diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 
Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  
 
Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é de 

exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para fins de 
disponibilidade e aposentadoria.  

 
Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade 

para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou 
os fins desta lei.  

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, 
legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que 
sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.  

 
Art. 50. Para os fins desta lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB e das 

Subseções podem requisitar cópias de peças de autos e documentos a qualquer tribunal, 
magistrado, cartório e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional. (Vide 
ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
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CAPÍTULO II 
DO CONSELHO FEDERAL 

 
Art. 51. O Conselho Federal compõe-se:  
I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade 

federativa;  
II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalícios.  
§ 1º Cada delegação é formada por três conselheiros federais.  
§ 2º Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões.  
 
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do Conselho 

Federal, têm lugar reservado junto à delegação respectiva e direito somente a voz.  
 
Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no 

Regulamento Geral da OAB.  
§ 1º O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade.  
§ 2º O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de 

interesse da unidade que represente.  
§ 3º Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada membro da 

delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos membros honorários vitalícios. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.179, de 22/9/2005)   

 
Art. 54. Compete ao Conselho Federal:  
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  
II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados;  
III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia;  
IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia;  
V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários;  
VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais;  
VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta lei ou do regulamento geral;  
VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 

órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e 
Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;  

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 
nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral;  

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 
símbolos privativos;  

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 
diretoria;  

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 
Conselhos Seccionais;  

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 
cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 
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estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 
Conselho ou de outro órgão da OAB;  

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 
normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 
demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;  

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 
previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento 
ou credenciamento desses cursos;  

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 
seus bens imóveis;  

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 
lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;  

XVIII - resolver os casos omissos neste estatuto.  
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 
Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.  

 
Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 

Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 
Tesoureiro.  

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 
decisões.  

§ 2º O regulamento geral define as atribuições dos membros da diretoria e a 
ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.  

§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 
membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 
de embargar a decisão, se esta não for unânime.  

 
CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 
 
Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 

proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no regulamento geral.  
§ 1º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com 

direito a voz em suas sessões.  
§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente 

com direito a voz nas sessões do Conselho.  
§ 3º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do 

Conselho Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente 
da Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.  

 
Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as 

competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito 
de sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no 
regulamento geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.  

 
Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:  
I - editar seu regimento interno e resoluções;  
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II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;  
III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados;  

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 
balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 
dos Advogados;  

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;  
VI - realizar o Exame de Ordem;  
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;  
VIII - manter cadastro de seus inscritos;  
IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas;  
X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;  
XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional;  
XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;  
XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, 

e escolher seus membros;  
XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 
Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 
OAB;  

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;  
XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral.  
 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do regimento interno daquele.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 722/2019 



17 

 
...................................................................................................................................................... 
 

 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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